
Certificamos  para  os  devidos  fins,  que  GERSON ALVES  DA  SILVA

CASTILHO portador(a) do CPF: 303.592.678-66 concluiu com êxito

o curso livre de aperfeiçoamento:

GESTÃO FINANCEIRA PARA PEQUENAS E
MÉDIAS EMPRESAS

Goiânia, 18 de maio de 2025

Em 25/05/2023 com carga horária de 35 HORAS, nos termos do

Decreto Presidencial nº 5.154, de 23 de julho de 2004, Art 1º e 3º e

de acordo com as normas do Ministério da Educação (MEC) pela

resolução CNE nº 04/99, Art 11.

O  presente  documento  foi  registrado  sob  o  número
2797504679243954202305, em folha 283 do livro nº 3 desta
instituição  de  ensino  conforme  listagem  publicada  no  diário
eletrônico no site Ginead Cursos

2797504679243954202305



Curso: Gestão Financeira para Pequenas e Médias Empresas
Nome: Gerson Alves da Silva castilho
Carga Horária 35 horas
Nota da Avaliação 7
Número do Certificado: 2797504679243954202305

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Fundamentos Da Administração Financeira - Administração Financeira

- Responsabilidades Do Administrador Financeiro - Aplicação Dos Conceitos De Economia E De
Contabilidade Na Gestão Financeira

- Funções Da Administração Financeira - Fluxo De Caixa
- Função Do Fluxo De Caixa - Características Do Fluxo De Caixa
- Estrutura Do Demonstrativo Do Fluxo De Caixa - Gerenciando O Fluxo De Caixa
- Elaboração Do Fluxo De Caixa - Classificação Dos Fluxos De Caixa
- Equivalência De Fluxo De Caixa - Coeficiente De Financiamento
- Custos Para Tomada De Decisões - Margem De Contribuição
- Ponto De Equilíbrio – Break-Even Point - Formação Do Preço De Vendas
- Análise De Investimento - Valor Presente Líquido – VPL
- Taxa Interna De Retorno – TIR - Período De Recuperação De Capital – Payback
- Índice De Lucratividade - Fluxo De Caixa De Um Projeto
- Custo Do Capital Do Credor e Do Acionista

REGULAMENTAÇÃO PARA EMISSÃO DESTE CERTIFICADO

Este certificado foi emitido com base no Aproveitamento de Conhecimentos e Habilidades Profissionais, conforme
disposto no Artigo 41 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei nº 9.394 de 1996, com a
redação dada pela Lei nº 11.741 de 2008.

Art. 41: "O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no ambiente de trabalho,
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos."

Goiânia, 18 de maio de 2025


